
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 383, DE 1993
" .,' - .... ._,'" '" ,', ,",', ;':,: c, ..": ; ;.::, '" _::' , : ,'" •

(DA COMISSAOPARLAMENTARMISTA DE INQUERITO,DESTINADAAJNVESTIGAR
AS CAUSAS DO ENDIVIDAMENTO DO SETORAGRÍCOLA, O ELEVADO CUSTO DOS
SEUS FINANCIAM'ENTOS E AS CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO DE ALIMENTOS NOS

, E~ERÇÍCIOS DE J990 A 1993)

Susta a a,plicação do ; disposto na Resolução n9 590 de
. .

07/12/79,.dó COIlSêlbo ':Monetário Nacional, e todos os atos

decorrentes ê correlatos.

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CÓNSTITUIÇAO

E JUSTIÇA E DEREDAÇAO)

o CONGRESSO NACIONALi COM FULCRO NO INCISO V. DO ARTIGO 49. DA
CONSTITUIÇ~O FEDERAL r DECRETA:

A..-t. iQ .:.. Fica sl.1stada a Resoluç:ão 590 do Conselho
Monetário Naciqnal. de '7 de dezembro de 1979. e todos os át:Js·
decorrentes 01.1 correlatos, praticados pelo Poder Execl.1tivo e pelo
Conselho Monetário Nacional.gl.1e autorizaram. a partir das ~atas de:
suas vigências:

I. - a cobranç:a de correç:ão monetária,

11. - a capita~izaç:ão mensal de juros,

111. - a cobran~ade jl.1ros de mora e encargos adicionais
por inadimplÊ:nciaQurepactuaç:ões de dívidas;

IV. - a contr'àtaç:ãode novosf'inanciamentos com Q mesmo
mutuário anterior. para quit.aç:d:o de/dívidas anteriores;



2,
--,i:.

Art. 2Q - O disposto no arfigo 12 aplica-sE
operaç8es de cr~dito rural contratada~ao amRaro da Lei nQ
com gênese legislativa no ProJet,od,elce"i, n~C3.i25/65. da
Deputados - e do Decreto-lei n2167/67.

a todas as
4.829/65
Câmara dos

~ ..

Art. 22 - Este decreto l~lativo entra em

data de sua publicação.

vigor na

JUSTIFICAC2;9
A. Co~ilissãoParlamen1:ar-M'lsta de

End i v i dament oAgr í col a. no des~nvolv i men'todoproceso
COI1TOl'"ille . carist amdosautos.. identificdu i legal il)adés
dosfinànc lamentos r-ürais7 desde 1979~' ., ,

Inquér i toJo
i,nvest igat óri o.
na contratct(;:àc

2. A Lei nQ4.595/64.qrie 'êfispõ!i sqbre o Sistema
Financeiro Nacional. estabelece que a cobrança de correçao monetária
somente poderá er efetuada através de le! autorizati~a específica. A
Lei n2 4.829/6,5 eo Decreto-lei, n2 167/67q'~e regem O' crédito r l.lral.
vigentes e promulgadas depois de 1964.n~0:estãbeleceranio inst ltuto
da correção monetária nd~ ~inanciamenf6~'~~r~i~.~ importante afirmar
que o Projeto de Lei encaminhado pél0'~Poder<E~,;I:?Cutivo previa
dispositivo neste sentido. que foi rejei~ado pelo,Congreso Nacional.

3.
f'inanciamentos
Resoluções do
590 do CMN. de

A Lei n24.829/65 defin'e;,claramente que os juros dos
rura j s serão cap i tal iz'âdos~';seniestral;mente.enquanto

Conselho Monetár i o Nac i onal. ,decorrent es da Resol ução
7/12/79. aütori~aram a ca~iialização mensal dos Juros.

4. O ,ato ~r:ºP,ºsto _intenta_",sustar.~â- e~·~ó"'bH:âricia do
tõnseÍho Monet ár io Nac i onaI. em seu' p6d~Í'"<fl;?gtilalllenta.dor. qué lhe ~
inerente e prjvativo.'

5. Assim sendo. espe... amos.contar;-~'com.o apoio dos eminentes
_. pares para a nip iCiã-fransf'ormaçâo do proJet o em norma de di re:· i to

positivo. em ~omenC:\gemaossuperiores in.ter:e,sses da ordem jurídica.
quebrantada pela Resolução" do Conselho MOnetário ':'ac: iQpal-.

Saladas Sess3es r 15 de deZEmbro' de 1993



J./tOISI..AÇAO ClrAlJA, ANZllAlJA r61..A COORDENAÇAO
... DAS COMISSOllS rER.MANllN'l'6S ..

LEI N." 4.l129..- DE5 DE NOVEMOO DE INIl

INrnTUClONALIZA O cReDITO Rlm.ALCB)

O Presidente da Repl1bllca '
Faço uber que o CoqteHO N~decretae eu SIIDdoco.8 lMIfjIIlnte Lei:

CAPITOLOI ~DISPOSlçOESPRELIMINARES

An. I.· - Ocrfdit.o rural.áltemadudo DOI termOB desta Lei.ler6 eIJltribul·
• e aplicado de _do com a poUtic:a de deBenvolYimento da prdduçlo rural do Pais
e tendo em vista o bem·estar dO· povó, .

--Ãn. 2." - ·Conlidera·1e c:rêelJto rural o suprimento de recursos financeiros
por entidades públicas e estabelec:imentoa de c:rêeIJto panic:ulara a produtora rurais
ou a IUBI cooperatlya para aplic:açlo ellcluain ematlyjdadel4ue Ie enquadrem nos
cbjctiyOl indicados D' Iellisleçlo em Yisor. .

- An.3.· - 510 objetivOB apeclfic:OB do c:rêelJto rural:
I - estimular o Incremento ordenado dOI. Imest\mentos rurais. inclusive

para armUC1l.mento. 'benelici.mento e Induitrializ:açlo doi produtos /III'OPCCIIA.
rios. quando efetuado por cooper.tiya ou pelo produtor·n. lUa proprledaderur.l;

11 - f'YoreCer~C1Ísteioop()l'tUno e adequado da produçlo e • comerc:ialir.a~
çIo de pniclUtOB qropec:u6rios;·

. 11I.,.... possibilitar of~p!=.!!DC!I'Oecon6m1codoa prodUtOl rur.is. notadamen·
te pequenos e mMios; .. . ..• .'. .

'V- iDc:entiy.r a introduçlo de m!todoll racloIIais de produçlo. YÍuRdo ao·
aumento da produtividade e .6 melhoria do padrlo de yida das populaçiles rurais. e .6
adequada defesa do 1010;

An. 4,· - O Coruelho MonetArio Nacional. de acordo com a atribuiçlles
estabelecidas Da Lei n,· 4.595. de 31 de dezembro de 1964. disciplinali o c:rêdilo
rural do Pais e estabelecerA. com eac:Juliyjdade. IIOI'IIIU operativa traduzida DOS
IelJllinta 16pic:oB:. .

I - aYaliaçlo.orlsem é. doleçlo dós recul'lOl a aerem aplicados DO crédito
rural; ••.•. ,. . • .
. 11 -. diretrizeseinstruç6es relacionadas toJl1a aplic:açlo e controle do i:rédito

rural; '. .•..
11I - c:rittrÍOlleletivos e de prioridade para a dJatribuiçlo do c:rêdito rural;
IV- fiu,çlo e ampliaçlo doa prosramas de c:rêdito rural. abraniendo lDdu

.as formas iielllplementaçlo de ree:un06. inclulÍve refinlmc:iamento.
An. S.·. - .O cumprimento da deliberllÇ6es do Comelho Monet6rlo Nacio-.

Dal. aplic:6veis 110 c:rêdilo rural. serA dJriaido. coordenado e fiscalizadó pelo Baoco
CenUal da República do Brasil.

An. 6.· - Compete 110 Banc:oCentnil da República do Brasil. como 6rglo de
controle do IÍlterna nacional do c:rêdito rural:

I ..;., IÍlternalizar a açlo dos 6qaoa fJDllDCiadores e promover a sua coordena·
çlo com os que presta!'! assislência .técnica e econômica ao produtor rural;

11 -"- elaborar planoa globais de aplicaçlo dO c:rêditorural e conhecer de sua
ellec:uçlo. teDdo em vista. a aváliaçlo.doI resultados para, introduçlo· de correçlles,
cabiveis; . ., . .. .

11I- determina~os·meios·adequadosdeaeleçlo e prioridade na distribuiçlo
do crédito rural e estabelecer medida para o zoneamento dentro do qual deyem
atuar os divenosórlllos financ:iadores em funçao doa planos elaborados;

IV -- iDc:enlivar a ellpanslo da rede distribUIdora do ,c:rêdito rural.especial·
mente atram de c:oopêrativas;

V :""'eitiniular a ampliaçlo doi prosramu de c:rêdilo t:UraI. mediante fman· '
ciamento aos 6rslos participantes da rede distribuidora .do c:rêdito rural. especial·
mente aos bancos com sede nas6re~ de produçlo e que dellinem 110. crédito rural
mais de 50% (c:inqOenta J!Or cento) desuu aplic:llÇ6es.

' .. CAPITULOII- DO SISTEMA DE CRJIDrTO RURAL

An.7.·. _. IDtelirarlo.basicamente. o alsteina Dacional de c:rêdito ru~l:
ili: ~ 1"""!JBanro CeDtral da Repúblic:a do Brasil. com a funç6es indic:adu DO
anlllo antel1Ql';

'11 - Ó Banco do Brasil SA.• atram delllU c:aneiras espec:ializadu;
11I "':" OBanc:o de Crédito da AIllaZ6Dia S.A. e o Banc:o.do Nordeste.do Brasil

S.A•• atram ele lUas carteiras ou departamentosespec:ializadoS; .
IV - O Baoco Nacional de Crédito Cooperativo.
§ I.· :..... Serlo vinculados 110 sistema: . . .
.,I-.,de conformidade com o dispOsto.Da Lei D.· 4.504. de 30 de IIOYCmbro de1964: ... .' ..,

a) o IlIItitulo Brasileiro de Reforma AsrAria - IBRA; ,
b) o IlIItitulo Nacional de DeseDYOlYimento Aplrio - INDA;
c) o Banco Nacional do DeseDvoIYimeDtO Ec:oa&mico -BNDE;

• I~ - como 6rfllosa~lliliim. deadeque operem em c:rêdito rural dentro da.
díretrizla findas Delta Lei:. .......' .

. a) Bancos de que os Estadoa participem com a maioria de açlles;
b) Caüuas Ecoa&mic:u;



c:) Bancos privados;
cI) Sodcdades de eJidito, fjIlaneiameDto c: lmestimentos;·
e) Coosierativuautorizadas a operarem c:d~toniral. •••. '. • •
I 2.· - Poderio artkular·1IC 110 sistema, mediante eonwfDlOS,6qIos~

de nlorizaçlo Jqional e eatidades de pmtaçAo de lllISistêacia t6cnic:a e ee006miea
ao produtor rural. cujos serviços sejam passlveis de utilizar em eonjuaaçlo com o
c:ddito. .. . . .'. .•..... , ~""""

I 3.· - PocScrlo IDcorporar·se 10 listema. aIêm das entidadeli mcaeiôaadas
DCSte artiao. outras que o Conselho Monet6rio.Nadonal mlAA.a admitir.,

CAPITULO 111 - DAESTRlTTURA DO atolTo RUJIlAi.

An. 8.· - O C1idilo rural rustrlap·lIC 10 campo eipectfko, dO 1Ia. ato
das atividades rur"" t adotad. balicaJneDa, u IIIIlIdaIldadci de opCr8cll8I iDdlcadas
Delta Lei. para IUpilrU -1idadn.fiDaDCelrudo custe'" e da. coameiaIiuçlo da
produçlo pi'6pria. coIiIo lambf:m u de capital p.... ilnlntilD8ntoli e, iDdllltl'lalb.8çlc> .
de produlOS IIfOIllICU6rios. fIUIllUIo ufmiada por cooperatlvu ou pelo produtuf. lia
aua proprilldaclerural.' .

Art~ 9.·' -- , .... os tfellOI dilata LeI. os fiDatlelalllatoli riuala,~.
te. tejliaDcIO a fiDaUdàdc, cciIIio de: .

I - culteio. quedo dcatililldos a cobrir delrpeau aormals. 11m ou aab
pertodos de produçlo qrtcola ou pecu6ria: " "."

11 - IDwatlmealo. qutado te dealiDarem a lmen6n eDi beftli e IICniçoI éuJoa
desfrutclsc realizem Í10 cuno'dev6rios pertodos;

111 .,.. comcn:ializaçio. quaDdo dCstiDldos. isoIadameate. ou CODIO eaaeilllo
do culiteio. a cobrir deipeÍu propiiaS da fue lIIICCIIiiva 6 eoIcta da prodllÇlo. IIUA
nh....atlCm. Iranspone Ou 6 monclizliçlo lIe thulos oriundos da venda pelos
produtores; . . . . '. .,. . '. .". .' '. .

IV - industrializliçllo de produtoli Bllf'llpel:Il6r. qWuusodeti.aadaporCoópe.
r..th·", ou pelo produtor na sua propriedade rural. . .' . . .

An .. 10 - Ali operaçllcs.de mdilo "'ralsubordiaam·sc 6s ecJUintelieU,ea·cias essenciais; '. . . .' .

I..... idoneidade do propoaeate; .•.. • '''. ..
11 - apreicalaç~ de orçameato de ap.1icaç1o ou atividades apeclficu;

111 ...; fiscaliZaç110 pelo financ:iaclor. . '. .
An. 11' - Constilueinmodàlidade de oPcraçlles:
1- Crtdito Rural c:orrcnte a produtom rurais de capacidade .deDica· e

lubstanc:ia ec:on&mica rcc:onhecidas; . .' . . .
11 .,.. CrtdiloRural Oríentado.COIIIO forma de erfdito leCDificado. _ a

usislencia ticnicií pmtada pelo finlDciaclor. diretameateou atravade IIltidadc
especializada em atellllorural. com o objetivo de elevar os nIveilI de produtividade c:
melborarei padrlo ,SH!dado produtor e lUa famllia; • '.. • .

~
111 - Crtdilo a Cooperativas. de, produtoreil'llJ'aia, comoetcelpaçio de~' .

recul"S()$ para funcionamenlo. aparelhamento. pm\,llÇlo de~os l1li cooperados;
bem corno para fiDlneiar esles. DlS iiIésmas eondiçlles estabelecidas para ",'
operaçlles diretu de e~ito rural. oi trabalhoi de cuatéio.coIeta.~,

loeallero e a-eomerciallzaçioda produçio rcapecliva e os lutoi cOm me.,
Iboramenlo de IUBS proprledádés; (I) . ' .

IV .;... CJidilo para Comcrc:ializaçlo com o fim • IJlU'IDtIr l1li pt'OdutDns
qriéolu preços remuneradores para a coIoc:açlo de lUU aafru e iDdulltria1izaç1o de
prodUlos flII1lpeCUirios; quandodetuada porcooperativu ou pelo produtor .. _
propriedÍlderural. . i. '.... . ' , .... _ ~..' ..:

V - CRdito aos Propamu de coIonizaçlo e morma .,riria. para fiJIandar,
projeloS de éolonizaçllci e reforma qr6riacomo'u dcfiDidas a....ci ri... 4.504. de 30;:
de novembro de' 1%4. . .

An. 12 - As Oper&Çllcs de c:dditorural qÚcfcrem rea1if.íIdaspelo .lllItítuto.
Bruilciro de Rcfomúl AIr6ria;'pelo Instituto NaáoIIal deDeecmolrimeDto AIr6rio;, :
e pelo Banco NacioDlI de Desenvolvimento Econ&mko, dimamcntc ou atraYá'de
'~'II\':;lIi.,,:i,hctlc".;'ãi, 3' niodllli&ulodo cRdilo orienlado.aplicadas 6s fiaalidada."
previstas DI Lei ·n.04.504;de:30'de 'DOWClDbro de 1964~

An, 13....; As eatidades fiDanciadoru participaDtea. do aiatcma '..c:ddito
rural poderio dcsipar representantes , .... acompanbar a 'aecuçIo de CCIlIIlItnios:
relalivos 1 aplieaçlo de recursos por intenMdiode 6rlilos IDtcnealenteli.

§ 1.° - EmeÜÓdc'CriélliõlíêélOPCnativGiipoilid,OÕI~táilíãliízéDdo
Dados neste artiao pmtar usialeacia t6cnic:a e adí'iliDiStria!iila.· ClIIIIO lambêm
orientar e fiscalizar a aplicaçlo dos recul'105. ,..

fi 2.o ;;.c. QidtÍdo sé:tral.r decooperativ. ialepa1de refoima a;r6ria. aPficar. "
Ie·A o dísposto'iIo 12.· do 8tt. 79 da Lei a.· 4;504,.30 de IIID!ICmbro .1964. ; .

AI1. 14.,.. ~termos, prazos. jutose demala~ dai~ '"
c:ddito rural; iob qiiaJsijUl:r' dl!lIl!uIllClcJâJid.~;.aêrIcI.t:StàlIe~~Io,e-J.bo: .
MonelArio Nacioaal. obicirilidu:!IS~~ l!Ipeclfi.caa;~a'p~Ié,"
revoaadas pela pmente Lei.iDiclilliyeo'."ClIeCimctItoP.~ ~.art."~••'. iDCiIIO IX;, "
da Lei li.· 4.595. de 31 de dezembro 'dél964;1iCatsdo ~oart. ...·.dO .'
Dccreto,\ei a .... 2.611. de 20 de setembro.de 19'10.:: ", .••• ::.' ..... '.. ,o

In.- ~:.~i:r~~·:,,:-c-VeíãdO· C;pOIterkifíDCóie.'''~)ldo~1el1

. .

CAPITULP iV'.i...:OOS;RECURSOSl'WoCRSDITO RURAL:"
." - .. ., .

AI1. 15 - O c:ddito rural _tari com suprimentos' provetIIeneea _ ..l1li.
la foateli: . . . .... .'" .

I - lalefllU:



a) "l'eC1UIGSque 110, ou vim:m a ser Iltrlbuldaa 110 Fedo NacIcIW de.
Refinanciameato Rul'lll inslituldo pelo Decreto D." 54.01~. de 14 de julho de 1964:

b) , n:cu11lOl que 110cinieAlma seratribuldaa IIO,FuDcloMadoaaJ de RcfaIrBa
Asdria. iiistltuldo pela Lei D." 4.504. de 30 de II09'émbrô de1964;'
, c:), rec:u11lOl que 11Io ou Yiemn a ler, atribuldaa 110 FuBdo Ap'o-IDlluatrIaI •

Reamn:rdo•. insljtlildo pela Lei D." 4.504. de 30 de _mIno de 1964: ,
d) "dotaçilel arçlnu:atllrias atrlbuldu a lqIos que lDtesn:m ,ou ft~ til

lDteirar o listema de c:mtitO rural. com desliDaç80 apedfica:
e) " valores que o Conselho Monel6rio MarioaaI venha a ilIeIIter de 1'IIIéoIIJiIIIl.

to. na forma j>mistà na Lei n.O 4.595. de 31 de deumbro de ,1964. art....... ilem
XIV.lmac.V*,lIdIo: , ,', " ". ,', , ' ,,' ",'

f ) rccvROS pr6priOl dOI 6rllos particiPlllllel ou que'veDbam'a partidpar do
listema de crédilo rural. lia forma do ano 1.":

11) IlIlportlnrlas I'IIC:Olhldu lO lanro Cenlral lJa Itcp6bllc:a do Ilra.1I pelo
IIIstema blnr6r1o. nl forma prftl.la 110 11." do art. 21: , "
• h) produto da n.loraçao de b!'lnu. dI.' I.'rfdlto rural. hlpolerArio ou tltulM dI.'

natureza lemelhante. que forem tI1Tlilldoa por entidades eo-emlmenlab partirípan·
lei do aI.lema. com c:araml1.Ucal e lIOb condiçllel que o Conaelho Monct'rio
Nadonallutorize. obededda a 1ell!IIsçao AlfeAlnte a tI1Tlllllo e clrrulaçao de valoftl
IIIIClbWAIÍOI;

I) prodUIOl dai multas n:c:olllidu llOI IlIifmOl do I 3.o do art. 21;
J) multado das opcraç6el de finanriamentu ou Alflnanc:lamenlo;
I ) I'lICUI1lOl oull'OG de qualquer origem alribuldOl ndUlivlmenle para aplica·

c&o em c:rêdllorural;
"lII) V.rlldlo.
II),V.,lIdIo.
11 - E.lemal:
a) I'lICUI'JO& dec:qmnt·'. de amprfstimOl ou acordOl. npecialmente AlBervadOl

paJ'II apllc:açIo em crédilo rul'lll;
b) I'lICUI'JO& eapec:lfic:ameate ftlIervadOl para aplil:sçAo em llf'OIIl'amas de

allÍlifnria financeira ao setor rural. através do Fundo Nacional, de Reforma
~. criado pelo art. 27 da Lei n. o 4.504. de 30 de'nOnlmbro de~;

c:) recunol especificamenle I'elCrvados para aplic:açao em financ:iamenlO$ de
p,*tO$ de desenvolvimento arrro·indullrial de Reronverdo. cria!lopelo art, 120 da
Lei 0.0 4:504. de 30 de novembro de 1964; ,,' ,

d) 'pfll(\utn (\" artluh... l'ul.'onyEnio. loclehrados rnm entidalk' ,ntran~ira.ou
interaarionais. ,conforme normal que o COJlsclho MOMtlrio NaciC?nal trsçar. desde
que nelalsejam apecifil.'amente alribuldal pan:elal para aplil.'açaoem pl'Ollrama.de
.dnc:-nmh'imemnek, at;"id,'ut." rurai\.

, An. Ih - Os rrcufSOl deltlnados ao erfdito rural. de orisem eltema9U,
In~na.ficamsob"controle do ConselhoMonet.Ario Nacional.quel.aará anualmen·
llIi as normal'de dislribuiÇlo aoS 6rllAos que participem do listema de crfdito.rural.
DOS ICnnOldoan. 7,.0. , ,', ." ' , .' '

ParAllrafoúnico. ~, Todo.e qualquer fundo. j4 'elillente ou que viera ser
criado. 'deltinildoelpee:ificaIMÓle a flnanciamenlo de prosramal de crfdito rural.
tm sua adlllinistraç.o d"lrrminada pelo ConSelho Monetário Nadonal. relpeitac1a a
leBisl~ao, ci5JlC!cllica; que atÍlbelererA ai, normas e diftlrizes para a lua aplicaçao.

Art. '17 - Ao Banco Cenlral da Repúblira doBralil.dearordo com /li

a'rihuk~\ ',\'ahrlcl'ic1a\. na Lt'i n.". 4.~9!>. de .11 de c1miml>ru de l'l~. "ahrrá
enll::nder·se oU partil:iparde entendimenlos com as inltiluiçl'lellinanc:eiral atransei·
ra, t' internacionai\. em' a...'un'OI lilladO\ a obtençao de cmpréstiOln. dnt'inados'a
pI'OiJfamas de finanriamenlo às alividadel ruraÍ5 estando preBente na 8IIinatura dOs
CIOIlIvfnínl e apn:sentan!loao, Conselho Monetlrio Nacional lugelllles quanto ai
lIClI1D8S para lua utiliúçlo. ' . ,'. , .

Art. 18 - O Conselho MonetArio Nacional poder' tomar medida. de inrenti·
90 que visem I aumentar a participa,ao da Alde banc:Aria nao oficial na apliraçao de
crédito rural:

Art. 19 ..:.. A filaçaode limite cio valor dos 'emprfllimos a que se Alfefto
li 2.° cio art. 126 da Lei !l.o 04.5()4 de JO de novembro de 1%4.pa~ para a
c:ompelEncia do Conselho fotonelArioNadonal. que \eyarAem conla a proposta
apn:senlada pe~ ,direloria do Banco do Brasil S.-A. .

Art. 20.-"- O Co~selho "MoneiAriu NaciOnal. anualmente. na elabo~iaÇao da
JIf"lI'1l$ta orçamenlAria pelo Poder Eaeculivo. incluirA dOlaçAo deltinada ao cUsteio
de assillência lécnica e educativa,80$ fJenefic:i6rioI, dol.'lfdilO rurlll. ,

An. 21 - AI inslituiçl'lel 'de cndito eentidadel Alferidal no an. 7. 0 delta l.ei
Dlulerao aplicadae'm operaçl'lel'tlpicils de crfdilo rural, contratadal dc'é'tamente
com prodUtOftlOU lual cooperalivllS; perrentasem. a ser filada pelo Conselhu
MODelArio Nacional. dO$ ftcunos com que operarem, '

li 1.0
- 05 e\tahclrdmenlO1 -lue nlo desejarem ou nao'pude~m cumprir ai'

obriIaçl'le1 atabelecidal no pftsen:~ artlao .recolherao as somas comlpondentel em
depósilO no Banco, Cenualda República do Brasil; paraapliraçlodos fim pftviSl05 '
~1ta'Lei;: . ," ',' '.', ','

li 2:0 ":"As.quaalias recolhidas no BàncoCimlral da Repúblira do Brasil.no·: j

forma deSI"'lIrtigo; vence'rao juros 1 tua quto Consclho ManelArio Niu:ionalIÍllar;'
li 3.0

- A inobservd"da ao dilposto nelle artiRo lujeitarA o infralor a ritullil
vari6~1 enlft 10% (dez por cenlo) e 50% (cinqllenta por "nlo) IObft osvaloftn18o
aplicadol em,c:rfdito rural: '.

fi ,•.0·,:_,,0 alo,recolhimenlo damulla mendonada no:parlll"afo aóter..'r. ao
prazo dt' 15 (quinze) dias. sujeitarA o infrator 61penalidadel previstas no Capitulo V
clã Lei n. o 4.595. de 31 de dezembro de 1%4.,!

An.: l2 '..,-' O dep6silo que conslilui o Fundo de, Fomenlo êProdilçAo. de: que
lrata o IIrt. 7.0 da Lei número 1.184. de JO de BJOSlo de 1950. fil.'ae1eYado para 20%
(vime porc:enlo) das dotaç6es IInull.ÍS p_islll$'.lIOart. 199 da Conltituiçlo Federal. e

ar-I\



-.cr;; dt'IU~du flelu TCSC1URl Nadonal nu Ban&' de Cri:cfilo da Anàlooia S.A.. r,ue se
in.:"mhirá .dfsua aplicaç30. direla e exclusiva. denlRl da 6rea da Ama7ônia.
obse...·adas as normas eslabeleCidas pelo Conselho MonelArio Nacional e oulras
cIisposiçl\chonlidas IICsla Lei. .. .....•...

1 I." - OBancodeCri:ditodaAma.z6niaS.A. destinad.pâraaplicaçloem
mdjto ryral. pelo menos 60% (scssenl.apor centoidovalór4oFu"do. podendo o
(·........11,.. Muortá.iu Nadon~1aller.r e'!>iA ilCrcentar-in em face da circunstincia quc
assim recomende. .
. 12." - Osjuros da.s aplicaçllcs IIICncionadas .neslé artilollCrloc:obrad~ls
tuas usuais para as opcraçllcS de tal natureZa. conf'lrme 0. Co~.sell'9 ":fonet6ria
Nadun~lliur. fit:andoaholido u limite previslo no ano \7.". §li 2.u ·e l.",!!a tei n."
1.'801. de .lO de alJOSto de 1950. ' '

CAPlruLOV - DOS INSTRUMENTOS DE C~eDITORURAL

Art_ 23 - V~,,,du

i I." - V".du
fi 2.': - v..,,,J..
An. 2'C - V",,,d..

cAPI TlllO VI - DAS GARANTIAS DO CR~DITO\RURAL

1\" 2~ r,><1<"~" •·..o,"tu" (laranlia dO\ emrrhlim,,, ""ai•. de'coo'ormida,
de com a nalureu da npcraçln credillcia em caulo8' '

I Peoho, a,ricola.
11 Peohor peruArio.

111 Penhnr mereanlil.
IV Penhor industrial:
V Bilhel. de IIICrcadoria:

VI Warranll:
VII Cauçlo:

VIII Hipoteca:
IX Fid.junória:
X Outral que o Conselho Monet6rio nnha a admitir.

An. 211 - A conlliluiçlo das ,aranlias previalal no arti,o anlerior. de lme
convençlo tllIre 'inanciado e 'inaneiador. observad a lqillaçlo própria de cada
lipo. bem como ai norml\ complemenlares que ° Conselho Monr16rio Nacional
eslabelecer ou aprovar.

Arl ,27 -AI Ilarantia, rcai. lerAo sempre prelerente,",nle. oulllr,.dal sem
concorrfncia .

......- ArI. 2", - F,,·.t.. ~ himlc,'•. a, demail lIaranlias reais nferecldas para
IICllIJrança dOI 'inanciam.otol rurail valerlo enlre as panes. IndcpcndenlCmcnte de
re,illro.com lodos OI direilOl e privi~,ios.

1

,--- Arl. 2'J - O. beoladquiridos e as culturas cusleadas ou formadás PQr,
lI,leio do cr~dilo r.ural em que couber ,arantia lerão Ylnculados ao r~specliYo
iostrumenlo conlralual· como lIaranlia especJ~l (I)' .

~.- An,.111 - O Cuo\Clho Mnocláriu Na'·loo.l c"ahcleccr~ os Irrmos e cundiçllcs
em qur podrrlo ser contratadol OS selllJros dos bens Yinculados aos instrumenlos de
cn!dito rural.

CAPITULO VII - Dl5POSIÇOES TRANSITORIAS

An. 31 - O Banco Central d. República do Brasil assumir6. ali! que o
Conselho Moorlário Nacional. resolv. em contr6rio. o encara0 dos pl'Ol'famas de
lreinamrnlo 1k·p.:1oSOll1 paraadmini5traçAo do cn!dilo rur.... inclulive .Iravb de
cooperativas. podtndll. para tanlO. 'irmar cunvfniol que visem l realizaçlo de
cursos e l obtrnçlo de recunOl para cobrir os ,aslos respeclivos.

Pará,r.'o únko - AI unidades inleressadas em treinar pessoal,c:oncorrcrlo
par. os ,aslOl com a rootribuiçlo que 'or arbilr.da pelo Banco Cenlral da República
do Brasil:

CAPITULO VIII - DlSPOS'ÇOES GERAIS

An. 32 .,... Os ór,Aos de orieolaçlo e coordenaçlo de atividades rurais. criados
no ãmbilo estadual. deverlo el.borar seus proar.mas de açlo. no que respeita ao
cn!diIOCSpccialiudo. obscrv.ndo as disposiçl\cs desla Lei e normas complelllCnlarcs·
'I"" .. C"o\tlh" Monclári" N.donal vrnha a baixar. '

An. 33 - Esteodem·1IC li insliluíçilcs fin.nceiral que.inleJ1'Cm búicalllCnte °
listem. de cn!dito rur.1. nos termos d... an. 7.0 • itens I a IV. desta ui,'as dispOliçllcs
consl.nles do .rtigo 4. 0

• da Lei .n." 454. de 9 de julho de 1937. do art. 3.- dto
Decrelo-Iei n." 2.1111. e do art. 3."·do Decrelo.lei n." 2.612. ambos de 20 de
sel"rnbrodel940. "dos ArI" 1,.. ,,2... dn.D!CIl!I......;.".".L~·' ..... ~ .....·....."""h.....
de 1938.

An .. 34, .... As operaçllcs de cn!dito rural. sob quaisquer lIIodalidades.de valor
.t~SO(cinqüeola) vezes o maior Slilário-rnlnimoviacnte no País; p.,.rlo somcnteas '
de,,,,,,a, iod"ren"i...h.. ficand,. i\Cnta, de tala" (V""'dIJ) ' relalivas'iaos lIelvíçm
b.ncarias·. '

§ 1." - V..,..do.
i 2." _ ·Fica revog.do O4n.53 d. Lei n." 4.595. de 31 de dezembro de 1964.
An. 35 ~ .v~,,,do. '



An. .ló ~ Fica", Iranslcndas para o Conselho Monetário Nacional•• acordo
co," o previsto nos aru, 3:° e 4.° da Ui n.o 4.595. de 31 de deicmbro de 1964. as
atribuiçlles conferidas AComisslo de Coordcnaçlo do Crtdito Al"JPCcuário pelO ano
15 da Ui Delegada n. ft 9. de ft de outubro de 1%2. artigO esse que fica re....ado.

Art..17 - A cnnccs~ll dn &:réditn rurill em tndas as suas níodalidades. bem
'cOmo a, ronstituiçlo das 'suas Barant;'s. pelas" instituições de' cltllito. públicas e
pri.adas. independerá da eaibiçAo de compro.ante de cumprimento de' obriBaç&s
fi\c~iú'lJ d~ r,e\'idénd~ social. ou declaraçAn de bens ou cenidlo DeBati.a de multas
ru' inlrin~nci.. dn ('001110 FlnrC'lI"1.

Parágrafo único - A comunicaçlo da repaniçAo competente. de ajuiUlmento
W dÍ\id~ fi",oIl. de mlllla floreslal ou previdc"'''iária. impedirá a concnslodo c:Jtdito
",ral an dc"ednr. a panir da data dn re.:ehimenlo da comunicaçlo pela instiluiçlo de
mdilo. exceto se as Barantias oferecidas assesurarem a soI.abilidade do dêbito'em
litigio e da opcraçAo proposta pclo interessado.

An..111 - ,As \lfICraçi'll.", de cridilo Nral terlo ,ettist.o distinto na contabilida·
de dos financradores e serlo di.ulBadas com destaque tIOS balanço$ e balallCC'les.

An. J9 - Est.. Ui mtra em visor na data de sua publi&:llÇlo.
An. 40 - Revogam·se as disposiç6es em contrário.
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